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GOVERIIIO DO ESTADO DE RORATMA
POLÍCn CtVtL
DELEGACIA DE ACIDENTES DE TRÂNSITO. BOA VISTA. RR

BOLETIM DE OCORNÊNCN N':015218/2018-A01

DADOS DO REGISTRO
Data/Hora lnício do Regislro: 20104/2018 09 05 DatalHora Fim: 20lM/201g 09 13
orrgem Polícia hírlitar No do Documento: Rop pM SERIE J No 808550 Data 09/0412019

de Polícia. Femando Edson Gomes

DADOS DA OCORRÊruCN
Afelo 40 Distnto Policial

Data/Hora do Fato 09/M/2018 09 55

Loeal do Fato

Município Boa Msta (RR)

Logradouro. Av Ataide Terve cl Rua Julieta pereira de Melo
Bairro: Santa Luzra

Não Houve

Tipo do Local Via Pública

Acidenle de tránsito sem vftrma - Outros

Profissão: Auxiliar AdministÍativo
Estado Civil Divorciado(a)

RaçaiCor: Sem lnÍormação

Documcntdel
RG - Carteka de tdentidade: 377S30S

Endereço

['lunicípio: Boa Msta _ RR
Logradouro. Rua, Maria Martins Meira
Bairro. Jardim Equatorial
TeleÍone. (95) 99121-61S0 (Cetutar)

Nacionalidade. Brasilerra
Pr,ofssão Comerciante

Estado Civil: Casado{a)
Raça/Cor: Sem lnformação

Document*l
Endercço

Município Boa Msta - RR
Logradouro Rua Cerqeira
Bairro. Paraviana

Sexo: Masculino

No 2100

Sexo Masculino

No 402 iT,ffiI,

BANSTA DE S

socEl: eôL
Ramo de Aluação, Orgão público
Endereco

D€tegado de eoticia civ@
lmnroccn m..

Ctr çirç*o iüfi:,ffiu,f"" ffi&:ff§.í,'fl*üã
página t de 2

PPe - Sistema de procedimentos de polícia
Protocolo no Nâo clisponú

0 q JUL. 2018

,

PROJUDI - Processo: 0802057-48.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Dulcemary Cardoso da Silvadulcemary Cardoso da Silva,

25/01/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: documentos 1

Página 3



a

BoLETTM DE ocoRnÊrcn N': 015218/2018-A0t

li{unicípio Boa Msta - RR

oBJETO{S} ENVOLVTDO{S}

Grupo Veículo

Placa NAN1992

Anolliodelo Fabricaçâo 20'1212O12

UF Vaiculo Ftoraima

Marca/Modelo I{ONDAICG 150 FAN ESl

Vciculo Adulterado? Não

Subgrupo N,lotocicletaiMotoneta

Número do Chassi SC2KC1 670CR482455

GoT VERMELHA

Municipio Veiculo Boa Vista

Modelo HONDÉdCG 150 FAN ESI

Quantidadc I Unidade

Situação Envolvido

RELATOTHISTORICO
Senhor detêgado. segundo o ROP 808550. lomos acionados via CIOPS par atender urna ocorrência de Transilo no endereço
acima descrito No Local encontrarnos o veiculo 1, que segundo inÍormações de populares, o yeículo 2 tinha sido rernovrdo
para um cornercio. proximo ao local da colisâo. com autorizaÇão do condutor. Que foi localjzda a motocicleta envolvida no
acidente. nos fundo de urn comércio. na Av. Ataide Teive 8915 { panificadora CoÍfee}. Segundo foi constalado, o item 1

traÍegava no endereço cilado.acima quando na conversão a esquerda fci colidido na lateral esquerda pelo veiculo 2. Que o
condutor do veicuNo 2. MIQUEIAS PORTO NASCIMENT0 era condutor da molocicleta supracitada, de propriedade de
JHONi!ÍARA ALVES DE CARVALHO; QUE MIQUEIAS e a passageira Jhomara Alves de Carvalho forarn levados ao PSE,
pelo Samu. com diversas escoriações, Que o condutor do veiculo 2 Íoi autuado por dirigir sem possuir CNH e o veiculo
removido ao Detran. Que o veicuto 'l ficou sob responsabilídade do próprio condutor E o relato

ASSINAruRAS

POLICIA MILITAR DE RORAIMA
{Co{nuÍ}isante}

'']sd3.o EúB c5 ds-d§s *n5 d€ dirEb qB su císi únicqü, Br@5i!+ p€is iúmefli.s &rr! às!#Ed!5 € MÉ quâ podêni Bryotáêr év,, Ê en§,st{màM Fh pÍs*6 .ilclrrsgio q!6 êi
eíigÊfr, mníoffi Frs!.Etrn flôs Âíi!$ 33g-Bssncirçio Cdln6il o 3ilc.aDBnieçôo FrGr ds Crime cu ds Crrtr?c.?ào ds Códieo F*ai 885ÍeiÉ-'

, l ..,!

:

í,

D00Uti4bi-t 
i "'

ORGINAL

Responsável Felo ÂtendiÍnênto

Delegado de Policia Civil:FeÍnando Edson OlegaÍíc Gornes
tmpresso por: MaÍia Selma t'lelo de AlmeKla
Data de lmpressão: 20/0412018 09:14
PÍotoEolo no: Não disponiYel

Página 2 de 2

PPe - Sistema de PÍocedirnentos de Polícia# *ot=,

0 q JUL. 20lE

PROJUDI - Processo: 0802057-48.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Dulcemary Cardoso da Silvadulcemary Cardoso da Silva,

25/01/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: documentos 1

Página 4



,- OWb+fZO1a ..:: Guia de Atendimento d2 ::..

Go §flÁHüü TnA UMA,":"r,Hiíffii*imimn,=
*

§
a
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AV BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 3308 . AEROPORTO

Asslnatura do Paclente ou Responsável

lmprosso por: danlol.vlana
Data Hora: 09/04/201 I 1 0;55:22

&n4.úu..-r.4

0e/04/2018 í0:53:49 FICHA OE ATENDIMENTO TRAUMATOLOGIA D|URNO 07-19 17

Data Nasclmento ldade CNS CPF
PORTONASCTMENTO 13/0511992 25410M27D 7010038í2388998 0165e439205

Doc Documento Órgão EmissorData Emissão Sexo Estado Civil Raça/Cor Naturalidado Nacionalldade

3775305 SSP/RR t1l06/2008 M NAO PARDA BOA V]STA . RR BRASILEIRA
RIFORMADO Contato

RUA . MARIA MARTINS VIEIRA .2100 . EQUATORIAL . BOA VISTA . RR

Plano Convênlo

sus - stsTEMa Úutco oe saÚoe
Caráter do Atendimento

URGÊNCN
Tipo do Chogada

SAMU CAPITAL

No da Cartelra

ProÍissional do Atend.

Sis Prenatal

Peso Prossão

Registrado por:

DANIEL.VIANA

AOil 234 RV: 1 234 5 MRV: 1 23456

& aú,"t 'ú

RAro-x ( )ULTRA-SON ( )rc ( )SANGUE ( )URTNA ( )ECG( )ouTROS:

( ) Alta por Declsâo Médlca
( )AltaaP€dido
( )AltaaRevelia

AntesdoylAtondlmento? ( )Slm ( )Não - Destlno: ( )

http://1 0. 1 02.5.252:8888/lS4/is4//C508F756-5E9B45AD-9288'0F08F076F1 06.html

lnatura do Médico

illlil[ffi]ffiilil|l

1t1

rrsrse 
-/hÇ€
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GOVERNO DE RORAIMA
SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE

NUCLEO ESTADUAL DE REABILITAÇÃO FÍSICA 05 DE OUTUBRO

DECLARAçÃO

A pedido do paciente, declaramos para os devidos fins que, MIQUEIAS PORTO

NASCIMENTO, iniciou tratamento fisioterapêutico nesta unidade em 1710912018. O

paciente foi encaminhado para a fisioterapia devido a diagnostico médico de fratura de

fíbula e luxação da tíbia D.

Em sua avaliação inicial apresentou-se deambulando livremente, claudicando com

o Ml D. Apresentou quadro álgico moderado com edema moderado, dor à mobilização

ativa do tornozelo D, ADM levemente restrita e dor a palpação dos metatarsos e falanges

proximais.

lrlesie rnomento, o paciente realizou quatro (04)sessões cie doze (12) previstas.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para quaisquer

necessidades e informações.

Boa Vista - RR,04 de Outubro de 2018.

Miche Thomé

CR

Av. General Ataíde Teive ne 6458 - Bairro Nova Canaã

CEP. 69314-416 - Boa Vista - Roraima - Brasil

(Oxx95) 3625-0794

Húcr.ro ESTADUAt DE REABtUTAÇÃo rísrce
05 DE OUTUERO GOVERNO

D0poYo

,Llvpó
.a

PROJUDI - Processo: 0802057-48.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 1.3 - Assinado digitalmente por Dulcemary Cardoso da Silvadulcemary Cardoso da Silva,

25/01/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: documentos 3

Página 10



.....-.'.--.-.-Hrúlí[

, i;r--^.-.1-1,.
ir \ ;ll;i';.r.rc r; ui, /?

"\X$,),r#*'.L:Álsl'&çl*Ír

["^,.^§o

sez
s',rn,,29-ffi-lb

ZO .t-s 1l& -Zo\E

PROJUDI - Processo: 0802057-48.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 1.3 - Assinado digitalmente por Dulcemary Cardoso da Silvadulcemary Cardoso da Silva,

25/01/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: documentos 3

Página 11



DECLARAÇÃO Dtr HIPOSSUFICIÊ,NCTA
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f:t.r ri.r sua Carteira cle Trahalho - CTPS,
instittrida pelo então Presidente Cetú1ioV-arg-as,, poi
intermécliô do Decreto n'. 22.O35 de 29.1O.1932:
e pustcriornrenre reÍormulada pelo Decreto-lei
n'.5.-tl2 rte o1.05.1945 r;ue JprovoLl .r CLT. Ela
é o clocrrmento obrigatório p.lra o exercicio de
rltr,rlrlu<'r emprê8o ou atil iclade prof issional.

.Ncla r.leveião ser reg,istraclos toclos os dados
tlo Conlrato de Tr.rbalho, elcmcntos bisicos para
o reconhecimento dos setrs direitos perante a

Irrrtica <lo Trabalho, bem como p,tr,t a obten-
çio'rl,r,rposertt,rrlória e denlrls benc[ícios
Érevi clenci:irios,, garq-hti nclo, a i ncla, sua habi ! itação
ao seguro desem"preglo e ao Funclo de C;rran.tia dol
Tempo de Serviço - FCTS.

O conjLlnto de anotações conticlo neste.
docunrento e o seu estad() cle conservação,
esJ:elham a concluta, a qua.lificação e as atividacles
prôÍissionais do seu portador.

Pel,r s1a importánci.t. e sett dr'ver ProleBõ-
Ia e c uicl.i-ta, pôis alórn cle conter o registlo tlé
srr.r rirl.r Proiiscir»t.rl c,l Íl,rrJntia d;r lrrt':crvaqão
r. v.rlirl.rrle dc setrs dircitós , omo tr,rhalh.rtl,rr e
crdaclão, contribui par-1 .1sse8ürar o seu futuro él
o rle .cus dcpendentes. tenrlo valirL<lc, lanlbí'm,
conro rlocunrer-rto de iclentiíicaqão.

C()NÍ:ECCIONAD,\ COM RECL.JRSOS DO'
rAT - FUNDO DE AMP/\RO /\O TRABALHADOR.

VISITE O PORIÍAL MTE: www-riltê-gov.hr

MINISTÉRIO DO TRÂBALHÜ

I TMPREüO

CARTTILq DE TRAEAIHO E PRÍVIDÊNCIA. §OCIA1
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NoME.-.

DOCUMENTO
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* iiôEn

Aos Cuidados de:

Ne Sinistro:

Vitimã:
Datâ do Acidente:

Cobertura:

Procurador

Rio de Janeiro, 21 de Agosto de ZO18

MIQUEIAS PORTO NASCIMENTO

3180314390

MIQUEIAS PORTO NASCIMENTO

09l04l201a
INVALIDEZ

rt olR tNActo DE souzA

Assunto: NEGATIvA TÉcNtcA - sEM sEeuEtAs

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentadôs no seu pedido de indenização (sinistr.o número
3180314390), esclarecemos que não foram idêntificadas sequeras permanentes em razão do
acidente ocorrido em Ogl04IZO].B. por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir âté o nosso site www.seguradorarider.com.br, ou ligue âtravés do terefone
0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou o80o o22 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e
de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CpF do beneficiário.

Atenciosamênte,

Seguradora LídÊr-DPVAT

/
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Or* OtuÇ e. úSdH.
-1ÁB /RR 306-8

ExcelenÍíssinio(a) serihor(a) DouÍor(a) Juiz(a) rte Direito tia
Vara Cível desta Comarca de Boa VistalRR.

mlouÉtes yonrc Na§cIMEil:nO. brasileiro

divorciado, auxiliar adminisfiativo, portador da Cedula de Identidade n, 377fiA-5,
expedida pela SSFiPA e CPF n" üi6.594.392-t,5, rtsidenie e riorrriciiiacio tia Rua ivtar'ia

Martins vieira, no 2.70a, Bairro Equatoriar, Boa vista/R& cEp 69.000-000,

Ceiuiai'(wiraisÂpp) (095) 99i56 0536 e-i-riail: rriiquéias.poi.to20iS@giiiaii.co.ii

legalmente repreentado por sua procuradora que esta subscreve (mj.) com escritório
profissioiral coiistaiiie no todape, on,je r.r.:eberá as coniiiiii.ações de çstilo, vefi1 a incii1a

presença de Vossa Excelência para propor ,aQiO DE RESPDNSABILIDÁDE CIqL
üBiETi-vÁ em «isfavor oa sEGíiRÂDoRÂ, LÍDER Dos coiysoftcíos
LC' SEGIIRO DPUAT 5.A., pessoa jwídicade direito privado, inscrita no CNpJ

A92436ABlA00i-04, çsiabçlçuirÍa ria Rua Seriacior Da,ias, tf 74,5" ariiiar, Cciiiru, Rio de

JaneirolRl - CEP 2oo3l-2a1, apta a receber a citaçâo da presente eletronicamente, on-line,
frzeit,jo-o pcias r'azõtr dç àto c,je direiio a >vguir cxposia>.

Rua Dorn José NepoÍ, t.O§S - Bairr«r 8ão Foo"i."<r
Fone í\iletsApp): (095) 991194878
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l- Dos Fatos

No dia A9lMl2Ol6, aproximadamente as 09:55 hs, o

proponente trafegava pela Av. Ataíde Teive, Boa Vista/R& conduzindo a motocicleta

Honda/CG-Is0 FAN plae NAN 1992, cor vermelh4 chassi 9C2KC1,670CR482455, de

propriedade de Jhonmara Alves de Carvalho, quando ao fazer urna conveÍsão a esquerda na

Rua Julieta Pereira de Melo, foi colidido na lateral pelo veículo conduzido por João Batista

de Souza Pedroza, devido a colisão teve lesões graves, conforme ficha de atendimento

hospitalar (doc. anexo). Foi Socorrida pelo SAMU.

Ettt tatÁo tio refei'ido sinisil-o íes^rou o ptolxrllefite coin

froÍura de perna e tornozçlo direitos com ptocesso cirúrgiu, devidamente atestado na

n:-l-- -l- 
^L---i'-------t- 

Ír----lr-l-.-l-1 -- -,-, \rlurla uE rrl9fluulr§ilru rrusprEuar tuuu. ailExur.

Portaiiio,,iúvidas lião íesialn qrrariio à iiivaiidez tio

proponente, via de conseqüência, o seu direito à percep@o da competente indeniza@o,

riecorrente do Seguro Obrigaôório do sisteiiia DP\?T, a Lei n' 11.945/2009 (fruto da

conversão da MP n" 45t12008), dispõe que as lsões direúamente decorrentes de

acidente e não sejam suscetíveis de anrenização pl'oporciorrada por qualquer' medida

terapêutica, são classificadas invelidez permanente como total ou parcial,

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme â

extensão das perdas anatômicas ou funcionais.

Quando se trztar de invalidez pernianente parcial

completa, a perda enatômica ou funcionel será diretamente enquadrada em um dos

segmentos orgânieos oü corporais previstos na tebela da citada Lei, cort'espondendo a

indenização ao valor resultante da aplicaçáo do percenfual ali estabelecido ao valor

máximo da cobertura.

Rua Dom José Nepot, f .ü55 - Bairro São Francisco - CÍP 69.JU5-U7U - Boa Vista - -RR

Fone (WatsApp): (095) 99ll94E7X
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{}uando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional

procedendo-sg em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá

a 75o/o (setenta e cinco por cenúo) para as perdas de repercussão intensa, S0o/o

(cinquenta por cento), conforme disposto no artigo 3l da Lei n" 11.945D0a9.

2- Da Indenização

Em decorrência do acidente de tânsito oconido no dia

09/0412016, resultou o proponente comfratura de perna e tornozelo üreiÍos aom proaesso

cirúrgico, devidamente atestado na Ficha de Atendimento Hospitalar (doc. anexo).

No entanto, deixou a seguradora requerida de promover o

pagamento do seguro no valor que lhe é devido, nos termos prescriúos nas aludidas noÍrnas,

em face da caracterizaSo da Invalidez permanente.

No mesmo sentindo vem o entendimento jurisprudencial,
vejamos.

Ementa: APELAÇÀO Civsl_. sEcURos AÇÃo
DE COBRANÇA. §EGURO OBRTcATónro ( DpvAT ).

ACIDENTE DE TRÂNSTTO. GRADUAÇÃO DA
II{VALIDEZ PERMANENTE NECESSTDADE

SENTENÇA DESCONSflTÍDA. Trútse de afio
de cobranço, relaril ri indcnizafio
do segwo obrtgoúório previsto na Izi no 6.191 /74
(DPYAT ), unveflida na lti n" II.91S n009, jutgada

improcde*e na ortgan Com a diúo da Mdida
hovisória no 4§l /2008, convqíida postaiormente na Lei no

TJ.RS. 700§
Data de publicação: i0l(X12014

Rua Dom Jose Nepot, l.0SS - Bei"no
Fone (WaúsApp): (095) 99119437r
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11.91§ n009, possou a ser obrigatória a graduação da

invalidezdas vilimos quc prdendan ynreber o prêmio

do segtro obrigütótb DPI/AT. Essa também é a uqese do

r&ente enunciado sunanlar n" 171 do §tpcrior Tribunal de

Justiça,No caso, oomt, o acidenÍe auÍomohilistico oaotreu

un 3LA&2012 e luvendo provs doinvalidq,p*ntonente,

trrrr,s parcial, úerlcr.á ser graducda ainwüdq,do auÍor,

ohservada a tabela de graútação, mesmo que o acidenie

Íiuasse omrrido antcs d,a vigência da Lei n" 11.915 /2009,

mostrand*se neeessôria a produçrto de provu paieial

medicu Desíarte, necessdria a oroduúo de orova oqicial

médiu. a frm de aferir o rraa de invalida, suooftado oelo

autor, eonsoante o dkoosto na Súmala n" 474 do esrésio

STJ. Pruede*a do egrégio STt e do TIRS. ÁPEIÁÇÃO

PROWD.4. SI?VIENÇ{ OESCON.§rufUÍA,q. (Apetação

Ctvel No 70058938184, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do

RS, Relator: GiovanniConti, Julgado em 03/0412014) (grifo nosso)

Conforme se vê, e legalmente asseguraoo a proDonenre r.

direito ao recebimenúo do prêmio decorrente do seguro obrigaório.

Assim, entende o aúor que faz jus ao pagamento do prêmio

segurado, decorrente do sinistro sofrido, esclarece que pleiteou administrativamente a

indenização NADA recebeq vez que havendo a invalidez, desimportando se em grau

máximo ou mínimo, devida é a indenizaso e havendo pÍova da invalidez pe(nanente, mas

parcial, seja completa ou incompleta, deverá ser graduada, observada a tabela de graduação.

Destarte, necessária a produção de prova periciet médica, a fim de aferir o grau

de invalidez supoúado pelo autor e assim apontar o valor devido, entretanüo, entende o

autor que em razão do sinistro, devida é a indeniza{o, in casu no patamar de R$ 9.450100

Rua Dom Jose Nepot, 1.055 - Bairru São Francisco - CEP 69.30$070 - Boa Vista- RR
Fone (WatsApp): (095) 99119{87i,

PROJUDI - Processo: 0802057-48.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 1.7 - Assinado digitalmente por Dulcemary Cardoso da Silvadulcemary Cardoso da Silva,

25/01/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 20



Dra DdlmÇ 0. f.Sde
OAB /RR 3OGE

(nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais), esclarece que NADA recebeu, resta, portanto-

RS 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenúa reais)- deverá ser devidamente

atualizado, acrescido de juros legais ate a data do pagamento.

3- Da Resistência da Seguradora em satisfazer a
obrigação

Entretânto, apesar da obrigação legal e da responsabilidade

civii «iecorrente, a seguradora promovida não satisfez a obngação em sua totalidade e

contráLrio a determinação legal vem criando obstáculos, dificultando ao proponente a

consecução integral do seguro, não restando ouüa alternativa senão a presente aSo para

compeli-la a satisfação total da obrigação, vez que o proponente faz jus a correspondente

indenização em face do sinistro ocorrido e no valor estabelecido pela legislação pertinente e

não honrado pela seguradora promovida.

Em tempo informa que foi pleiteado o benefício

administrativamentg 6m a promovida cumprindo parcialmente a obrigação, restando claro

a sua resistência em atender a determinação legal.

4- Do Requerimento

5m tais condi$es, REQUER a Vossa Excelência:

Que se digne mandar citar a ré, na pessoa de seu representante

legal, para, caso queira, responder aos termos desta ação, sob pena de revelia:

Sejam concedidos os beneficios da Assistência Gratuita,

assegurados pelo art. 50, DOilV da Constituição Federal e pela Lei n" 13.105/2015, art. 98,

por se tatar pessoa sem condições de arcar com despesas e custas judiciárias e honorários

advocatícios, senão em prejuízo do próprio sustento e de sua família, vez que se encontra

desempregado, neste sentido junta-se declara@o de hipossuficiência;

1.055 - Bairro São Francisco - CEP 69.30í070 - Boa Vista- RRRua Dom José Nepot,
Fone (VYatsApp): (095) 991194878
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Requer, se for do entendimento de Vossa Excelência, seja

raliza;do o julgamento antecipado da lide (ex-vi do art. 355, I do NCPC), assim não

comungando Vossa Excelênciq seja pela produção de provas para apurar o grau da lesão,

via de conseqüência, a rapectiva indenização, seja a presente ação jutgada totalmente

procedente, com a condenação da promovida eo pâgemento da indenw,ação do Seguro

DPVAT, no valor de,R.Í 9.4§0,00 (nove mil, quatroentos e cinqfrenÍa retis, acrescido

de juros e correçâo monetária até a data do respectivo pagamento, pâra fins e

propósitos acime indicados seja a requerida intimada a quitar o débito dos

requerentes procedente para fins e propósitos acima indicados e seja a requerida

intimada a quitar o débito.

Requer, tambenq com à aplicação à Ré das sanções da

sucumbência judicial e honorários advocaúcios à base de 20o/o (vinte por cento) do valor

total da condenação.

Porfirq solicita que se proceda a ciíoçiio via on-line.

Quanto ao julgamento, protesta o autor por todos os meios de

provas em direitos admitidas, depoimento pssoal do reprsentante legal da promovida,

pena de confesso, oitiva de testemunhas, perícias e outras.

)á-se a causa o valor de RS 9.450,00.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Boa Vista/RR,Z4 de janeiro de 2.019

Dulcemary Cardoso da Silva
OAB/RR 3ue'--

Rua Dom Joú Nepot, 1.055 - Bairro São Francisco- CEP 69.301070 -BoaVista- RR
Fone (WatsApp): (0951 991194878
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